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INDICAÇÃO  Nº  1096,  DE  2003

O transporte coletivo na cidade de São Paulo, vinha, de há muito tempo padecendo de baixa qualidade e insuficiência, causando aos usuários muita perda de tempo em seus deslocamentos da casa para o trabalho e vice-versa.

Apesar de o Metrô ser hoje a melhor alternativa de transporte coletivo na cidade, devido a rapidez, segurança e eficiência que o serviço oferece,  atendendo a população de todas as partes da capital, como também de outras cidades, que embarcam e desembarcam de terminais rodoviários, nos deparamos com a falta de instalação de bebedouros nas estações, o que é uma antiga reivindicação dos usuários desse moderno sistema de transporte.

A presente indicação deve-se ao fato de muitos passageiros necessitarem saciar a sede, por estarem longe de suas residências, trabalho ou ponto de origem, é o caso principalmente de idosos que têm maiores dificuldades de se locomoverem aos estabelecimentos comerciais para adquirirem a água de que necessitam , além da dificuldade financeira para adquiri-la.

Diante disso, nada mais justo que a Companhia do Metropolitano de São Paulo ofereça aos seus usuários a oportunidade do consumo da água, instalando bebedouros em todas as Estações do Metrô.

Isto posto,

INDICO, nos termos regimentais ao Chefe do Poder Executivo se digne providenciar através dos órgãos competentes a instalação de bebedouros nas estações do Metrô.

Sala das Sessões, em 5/08/2003
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